
 

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COM E SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, EXCETO TIC 

DISPENSA: ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021,  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

(Processo Administrativo n° 23111.010985/2025-79) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 Objeto: 

1.1.1 Contratação de adesão  ABEC Brasil com  serviço especializado para registro de DOI (Digital 

Object Identifier) para publicações científicas da Universidade Federal do Piauí (UFPI), 

garantindo a identificação única e persistente dos conteúdos acadêmicos produzidos pela 

instituição nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTID

ADE 
VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

1 Contrato de Adesão 

entre a UFPI e a ABEC 

BRASIL – anuidade 

2025 

 Unid/anual 01  R$ 

930,00. 

 

 R$ 

930,00. 

 

2 Atribuição de DOI - 

Revistas da UFPI 

(previsão de 

publicações de artigos e 

afins em todas as 

revistas eletrônicas da 

UFPI– anual)  

 Unid. 900 * U$ 1,50 

= R$ 8,52 

(R$ 5,68  

x1,50 = 

R$ 8,52) 

R$ 

7.668,00 

https://www.sipac.ufpi.br/sipac/protocolo/menu.jsf#this


3 **Verificador de 

similaridade, Similarity 

Check 

 Unid 215 U$ 1,13 

=R$ 6,41  

R$ 5,68  

x1,513 = 

R$ 6,41) 

 R$ 

1.378,15 

*US$1,50 dólar por registro. Consideramos o dólar a R$ 5,68, conforme indicação da proposta ABEC, em 

virtude da oscilação diária na cotação da referida moeda. 

** As primeiras 100 verificações de cada ano é uma cortesia oferecida pelo Crossref, as demais serão 

cobradas. 
 

 

1.2 Pagamento de anuidade: 

 

1.2.1 A 

Associação Brasileira de Editores Científicos (ABEC) é uma sociedade civil de âmbito nacional, 

sem fins lucrativos, que congrega pessoas físicas e jurídicas com interesse em desenvolver e 

aprimorar a publicação de periódicos técnico-científicos no Brasil. Para que a UFPI  possa se filiar, 

há a necessidade de pagamento de um valor anual (R$ 930,00), o que possibilita a participação 

Instituição nos eventos promovidos por esta Associação, além de fazer uso dos serviços por ela 

oferecidos, como o acesso a um banco de revisores Adhocs, a aquisição de DOIs, entre outros. Tais 

serviços são de extrema importância para o bom funcionamento dos processos editoriais 

desenvolvidos. 

 

1.3 Aquisição de registros DOI 

 

1.3.1 A utilização do DOI contribui para a melhoria da indexação, armazenamento, identificação e 

localização, em ambiente virtual, dos trabalhos produzidos e publicados, além de facilitar o registro 

dos trabalhos publicados nos currículos Lattes pelos pesquisadores. O DOI permitirá uma maior 

visibilidade e acesso aos documentos, possibilitando a transformação de citações em links 

navegáveis, permitindo a identificação de publicações que façam referências à publicação em 

questão, promovendo um endereçamento permanente na web, caso o material precise ser movido ou 

rearranjado em sua página de origem, viabilizando a atualização dinâmica dos metadados, 

aplicativos e demais serviços relativos ao texto já publicado. 

1.3.1 Os DOIs são atribuídos pela CrossRef (instituição internacional). A ABEC Brasil, visando 

facilitar a tramitação fica responsável pelo pagamento da anuidade de afiliação à CrossRef em nome 

de todas as instituições brasileiras que optaram pela representação, desde que classificadas como 

instituições ou associações não comerciais e sem fins lucrativos. O pagamento referente aos DOIs 



atribuídos é realizado pelas instituições diretamente à ABEC Brasil, que repassa à CrossRef. Assim 

não há qualquer necessidade de envio de recursos financeiros ao exterior por parte das instituições 

representadas pela ABEC. 

1.3.2 A tabela abaixo justifica a vantajosidade da associação à ABEC, visando a atribuição de  

DOIs. 

 

 

Não associado ABEC Brasil Associado ABEC Brasil 

Deve realizar aporte inicial equivalente a 

US $250,00. 
– 

Paga US $7,50 por DOI registrado. Paga US $1,50 por DOI registrado. 

DOI com data de publicação anterior a 

2022 US $1,13. 

DOI com data de publicação anterior a 

2022 US $0,23. 

Similarity Check (verificador de plágio) 

US $5,62 por documento. Cobrança 

anual. 

Similarity Check (verificador de plágio) 

US $1,13 por documento. Cobrança 

anual. 

 

 

1.4 Similarity Check 
 

1.4.1 O acordo da ABEC Brasil com o Crossref também oferece o verificador de simi-

laridade, Similarity Check. Para solicitar a abertura de uma conta deste verificador é ne-

cessário que o prefixo possua DOIs registrados e suas URLs estejam de acordo com 

o requerido pelo Crossref. As primeiras 100 verificações de cada ano é uma cortesia 

oferecida pelo Crossref, as demais serão cobradas. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.2 Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 
 

2.2.1 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

2.2.2 O objeto da contratação tem a natureza de [obra] OU [serviços especiais] OU 

[serviços especiais de engenharia], conforme justificativa constante do Estudo Técnico 



Preliminar. 

 

2.3 Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 
 

2.3.2 O serviço é enquadrado como não contínuos ou contratados por escopo. 

OU 

2.3.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] 

OU [os termos da Nota Técnica .../...]; 

 

2.4 Prazo de vigência 

 

2.4.1 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar 

o termo inicial da vigência], na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

OU 

2.4.2 O prazo de vigência da contratação é de 1 ano contados da emissão da nota de 

empenho, prorrogável por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

OU 

2.4.3 O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da 

ocorrência da emergência ou calamidade] contados do(a) [indicar o termo inicial da 

vigência], improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.5 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 

das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], 

conforme detalhamento a seguir: 

ID PCA no PNCP: [...]; 

• Data de publicação no PNCP: [...]; 

• Id do item no PCA: [...]; 

• Classe/Grupo: [...]; 

• Identificador da Futura Contratação: [...]; 



• OU 

3.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], 

conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência. 

 

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Sustentabilidade 
 

5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

a) preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

b) maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

c) maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

d) maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;  

e) uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;  

f) origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;  

g) utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 

florestal sustentável ou de reflorestamento. 

 

5.2 Indicação de marcas ou modelos 

 

5.2.1 Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares: (...). 

5.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

5.3.1 Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-

xx, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

• [...]; 

• [...]; e 

• [...]. 



 

5.3 Da exigência de carta de solidariedade 
 

5.3.1 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida do 

licitante/interessado provisoriamente classificado em primeiro lugar, nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, carta de solidariedade emitida pelo fabricante, 

que assegure a execução do contrato. 

 

5.4 Subcontratação 

 

5.4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

5.4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de XX% (xxxxx por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

5.4.3 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 

abaixo discriminada: 

5.4.4 [...]; 

5.4.5 [...]; e 

5.4.6 [...]. 

5.4.7 Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

• [...]; 

• [...]; e 

• [...]. 

5.4.8 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

5.4.9 A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 

a execução do objeto. 

5.4.10 O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

correspondente. 

5.4.11 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5.4.12 Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 



de obra, o Contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do 

subcontratado que resultem em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, inciso 

IV, do Decreto nº 12.174, de 2024). 

 

5.5 Garantia da contratação 

 

5.5.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. pela razão abaixo 

justificada:  

5.5.1.1 Trata-se de serviço em que não há complexidade operacional e vultosidade, com 

baixo risco de comprometimento do cumprimento das obrigações, cuja eficácia será 

avaliada conforme estabelece o item 9.2. Dos critérios de aferição e medição para 

faturamento 

OU 

5.5.2 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias 

após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em 

dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 

capitalização, em valor correspondente a XX% (xxxxx por cento) do valor [total] OU 

[anual] da contratação. 

5.5.3 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional 

do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta. 

5.5.4 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

5.5.5 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

5.5.6 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de 

garantia. 

5.5.7 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

5.5.8 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

5.5.9 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice 

de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 

títulos de capitalização. 



5.5.10 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo 

Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa 

Econômica Federal, com correção monetária. 

5.5.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação 

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 

5.5.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

5.5.13 Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada 

por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de 

garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 

autorizadas pelo Governo Federal. 

5.5. 14 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente 

com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022). 

5.5.14 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de 

não aceitação, o pagamento de:  

5.5.15 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

5.5.16 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

5.5.17 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  

5.5.18 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento 

direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure 

montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 

independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial. 

5.5.19 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da 

emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

5.5.20 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar 

a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

5.5.21 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contados da data em que for notificada.  



5.5.22  Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

5.5.23  emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.5.24 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

5.5.25 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao 

resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

5.5.25 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

5.5.26 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice.  

5.5.27 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 

ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

5.5.28 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, 

a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas 

as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não 

ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia 

deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas 

repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

matéria; 

5.5.29 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

5.5.30 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 

pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação 

dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

5.5.31 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 

forma prevista neste Termo de Referência. 

5.5.32 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

5.5.33 A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista neste Termo de Referência. 

 

5.6 Vistoria 



 

5.6.1 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços. 

OU 

5.6.2 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das XX horas às XX horas. 

5.6.4 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

5.6.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

5.6.5.1 ... [incluir outras instruções sobre vistoria]; 

5.6.5.2 ... [incluir outras instruções sobre vistoria]. 

5.6.7 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

5.6.8 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5.7 Instalação de escritório 

5.7.1 Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados 

que o fornecedor possua ou venha a instalar escritório contendo estrutura administrativa 

mínima, no município de [indicar o Município/UF], pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

5.8 Margem de Preferência 

5.8.1 O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] 

OU [adicional] de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na 

Resolução n.º ......................... da Comissão Interministerial de Contratações Públicas 

para o Desenvolvimento Sustentável – CICS. 

 

6 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 
6.1 Condições de execução 

 
6.1.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.2.1 Início da execução do objeto: 5 dias [da assinatura do contrato] OU [da emissão da ordem 

de serviço]. 



6.1.2.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: [...]. 
6.1.2.3 Cronograma de realização dos serviços: [...]; 
6.1.2.4 Etapa ... Período / a partir de / após concluído ... 

 

6.2 Local e horário da prestação dos serviços 

6.2.1 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: através da contratada via editor chefe 

responsável pela senha e acesso. 

6.2.2 Os serviços serão prestados no seguinte horário: de segunda a sexta de 8h as 18h. 

 

6.3 Rotinas a serem cumpridas 

 
6.3.1 A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / [em anexo]: 

 

6.4 Materiais a serem disponibilizados 
 

6.4.1 Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

• [...]; 

• [...]; e 

• [...]. 

6.4.2 Não se aplica a necessidade de materiais a serem disponibilizados em virtude do 

objeto da contratação 

 

6.5 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

6.5.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a) Periodicidade das revistais (trimestrais); 

b) Quantitativo de artigos publicados; e 

c) Produtividade das Pós-Graduações. 

 

6.6 Especificação da garantia do serviço 

 
6.6.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

OU 

6.6.2 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo XX 

(xxxxx) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto. 



 

6.7 Uniformes 
 

6.7.1 Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças 

para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, 

observando o disposto nos itens seguintes: 

6.7.2 O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

6.7.2.1 [...]; 

6.7.2.2 [...] ..... (....) conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, 

devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a 

qualquer época, no prazo máximo de ...... (.......) horas, após comunicação escrita do Contratante, 

sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

6.7.3 As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, 

seguindo os seguintes parâmetros mínimos: 

6.7.3.1 [...]; 

6.7.3.2 [...]. 

6.7.4 No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

6.7.5 Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

6.8 Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.8.1 Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes 

etapas: 

• [...]; 

• [...]; e 

• [...]. 

OU 

6.9 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

 

7 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 Rotinas de fiscalização contratual 
 

7.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 



cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.1.6 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

7.1.8 O contratado será obrigado a reparar ou corrigir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

7.1.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

7.1.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 



7.1.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.14 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

convocará o representante da empresa contratada para reunião virtual inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.1.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF.  

7.1.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

 

7.2 Dos critérios de aferição e medição para faturamento  

 

7.2.1 A avaliação da execução do objeto será realizada pelo(a) Gestor do Contrato que 

deverá atestar na fatura ou nota fiscal a regularidade e adequabilidade dos serviços 

prestados. 

7.2.2 A fatura ou nota fiscal deverá conter todas as informações necessárias à 

conferência dos serviços prestados e em conformidade com os preços contratados, não 

podendo incluir serviços relativos a outros contratos ou facilidades não contratadas.  

7.2.3 Os serviços cujo detalhamento não contiver as informações mínimas que 

permitam a sua correta identificação serão considerados como cobranças indevidas e não 

serão pagos. 

7.2.4 Os pagamentos poderão ser retidos, até a regularização da CONTRATADA, nos 

seguintes casos: 

7.2.4.1 não produziu os resultados acordados;  

7.2.4.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida;  

7.2.4.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 



 

7.3 Do recebimento 

 

7.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado do recebimento da fatura, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico.  

7.3.1.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar as revisões finais que se fizerem 

necessárias.  

7.3.1.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1.4 O Contratado fica obrigada a reparar ou corrigir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.3.1.5 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis.  

7.3.1.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou 

a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

7.3.1.7 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 



encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.5 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:  

7.5.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

7.5.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no instrumento substituto 

estabelecido pelo item 7.2. 

7.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 



execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

8.1 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

8.2 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

8.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

8.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

8.5 Multa: 

8.6.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 2% (dez por cento) por dia 

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 

dias. 

8.6.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

8.6.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

8.6.4 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco 

por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

8.6.5 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

8.6.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 15% (quinze por 

cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

8.6.7 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima 

na alínea “d”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 



8.6.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 10% (sez por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 

8.6.9 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

8.6.10 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

8.6.11 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.6.13 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

8.6.14 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.6.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 

como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

8.6.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

8.6.17 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.6.17.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.6.17.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.6.17.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.6.17.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

8.6.17.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.6.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 



tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

8.6.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

8.6.20 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

8.6.21 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

8.6.22 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.6.23 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

9.1.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.1.3 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 



a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

9.1.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.1.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.1.9 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada.  

9.1.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

9.1.11 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

9.1.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.1.13 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 



9.1.13.1 Habilitação Jurídica 

a) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores;  

b) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 9.1.13.1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS);  

d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

h) prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 



ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

i) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

 
10 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), conforme custos unitários apostos na [tabela contida no item 

1.1 acima] OU [em anexo]. 

OU 

• O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

• Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento estimado, 

o custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances. 

• A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e 

sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 

constante do Contrato. 

• Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

• em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

• em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 



• serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previsto para a contratação; ou 

• poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/unidade: 156181; 

b) Fonte de recursos: 1000; 

c) Programa de trabalho: 230948; 

d) Elemento de despesa: 33.90.39; e 

e) Plano interno: [...]. 

11.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

OU 

11.4 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 

sigilosas [exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o 

julgamento das propostas]. 

  

Teresina, 21 de maio de 2025 

 

Equipe de planejamento da contratação 
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